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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU

ESTADo »r sÃo PAULo

TERMO COLABORAÇ tO - ZCtc)tZOZt
PROCESSO -t26.t2tl2l
FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES

TERMo DE coLABoRaÇÂo Qup ENTRE sl cELEBRAM o »luNtcipto »s
BAuRU E A oRcANIZnçÃo oe soctEDADE clvlt-, FLTNDAçÃo rolroo

Aos vinte e seis dias do mês de noventbro de dois rnil e vinte e urn, de unr lado o Município de Bauru, conr sede à

Praça das Cerejeiras, l-59, CNPJ |t" 46.137.41010001-80, neste ato reprcsentado por fLÁVIO ISMAEL DA SILVA OLMIRA,
Secretário Municipal do Esporte eLazer e gestor do Fundo Municipal de EsporÍes, domvante denominado MUNICIPIO - SEMEL e do

outro lado a Orgànização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, FUNDAÇÃO TOLEDO, CNPJ 05.106.014/0001-08, Rua Cussy

Junior, n' l3-30, Baimo; Centro, CEP 17015-022, representada por NATHALIA MARIA DE FIGUEIREDO CALIGARIS, RG

34.855.296-8, CPF 321.698.358-73, têm comojusto e compromissado, rnediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui ob.jeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados ao desenvolvimento
do "PROJETO ÀTUTUDE SE CONSTROI COM SUPERAÇÃO", conforrrre projeto apresentado e aprovado pela Secretariâ

Municipal do Esporte e Lazer e Conselho Municipal de Esportes e de acordo com o Plano de Trabalho encartado nos autos do processo

administlativo n' 163,010/202I.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇOES DA ORGANIZAÇÃO NI SOCIEDADE CIVIL

Zelar pelos padr'ões de qualidacle dos serviços, programas ou projetos prcstaclos, cle acorclo conr as dirett'izcs
técnicas da SEMEL e do respectivo Conselho Municipal;

2.2 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho estabelecido no Projeto aprovado, sendo vedada sua alteração.

2.3 Aplicar integralmente os rccul'sos Íinanceilos repassados na execução do plojeto, objeto dcstc Tet'nro de

Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeira previsto no item 2.l4, conforme Plano de Trabalho
apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fe, da probidade, da

impessoalidade da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da

qualidade e durabilidade.

2.4 Apresentar quadrimestralmente à Secrctaria Municipal do Esporle e Lazer - SEMEL a prestação de contas parcial
referente aos recursos auferidos no periodo e arrualmente corrforme Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas
pelo Tesouleiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização da Sociedade Civil.

2.5 Cumprir continuarner)te e integlalrlente as metas estabelecidas no presente Terrno de Colaboração.

2.6 Divulgar a parceria da SEMEL corno órgão cofinanciador dos serviços, prograrras ou projetos nos meios cle

comurricação, rnateriais de divulgação, home page, veículos adquiridos corll os recul'sos públicos e placas, confornre nrodelo aprovado
pelo gestor.

2.1 Manter e nrovinrentar os reclrrsos lepassados na utilizaçrio clo objcto cleste Tenno enr conta banchria cspecíÍica cla

parceria, em instituição financeira indicada pela adnrinistração púrblica, sendo vedada sua transferência para demais contas existentes da
Organização da Sociedade Civil.

2.8 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de cuÍo plazo ou opetação de mercado

aberlo lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista er.n prazos menores de trinta (30) dias, se a previsão
do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderrreta de poupança. Os rendimentos auferidos deverão ser detnonstrados atmvés cle

extratos bancários, que acompanharão as prestações de constas quadrinrestmis.

2.9 Aplesental os clocuntcntos Íiscais originais, nota fiscal eletrônica - NF-e, pala áls colnpras que colllprovenr âs

despesas de acordo com a Resoluçáo n" 0212016 do TCESP corn a indicação do nÍrmero do Tenno de Colabomçào, nútnero tla Lei
Autorizadora e identificação do órgão concessor ejustificativa.
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2.t0 Contprovar os pagâmentos atlavós cla cópia da transferência bancária diretantente ao flot'necedot', boletos cont

autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja devidarnentejustificado e conste no

documento carimbo especificando a empresa, com nome, data e identificação (RC e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme

Aú. 38, § l', incisos I e II e § 2o do Decreto Federal no 8.726 de2710412016.

2.fi Possibilitar o livre acesso não solretrte da Administração Publica Municipal, trerl cot.uo ao Tribunal de Contas,

quanto aos docurnentos e locais de execução do objeto do presente ternio de pat'ceria.

2.t2 Mantcr guardado er.n boa ordent pelo pet'íodo cle l0 anos, contados do dia irtil subsequente ao da prcstação de

contas anual, os docunlentos originais que compuseraui as prcstações cle contas do exercício.

2.13 A olganização da sociedade civil adquircnte do bem peÍmancnte conr recut'sos provenientes cla cclebração da

parceria, deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração publica, na hipótese de extinção ou denúncia,

ficando gravado como inalienável.

-) 1/. lJtilizaÍ os valores tepassados durante o exercício vigente que courpreende o período 26 de novembto de 2021 a

3 I de dezembro de 2022, e havendo saldo no primeiro dia do mês seguinte deverá ser devolvida à respectiva conta do Fundo Municipal
de Esporles, através de GRE.

julho de 2020 e obleto deste Telnro, através do Fundo Municipal de Esportes, em parcelas, confonne cronogl'aura de clesembolso.

J.t Assessolal tecnicanrente a Organização da Socieclade Civil na execução dos sctviços, pl'ogramas or"r projetos
contratados, objeto do Terrro;

J.J Monitorar e avaliar, qualttativa e quantitativanrcnte os serviços prestaclos pela Organização da Sociedadc Civil,
através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Nornrativo;

3.4 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Societlade Civil adote as providôncias cabíveis para

o cumprimento das suas obrigações, seurprc qr.le verificada alguma irlegularidade;

3.1

3.5
solicitado;

3.6

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇOES DO MUNICÍPIO - SEMEL

Transferir à Organização da Sociedade Civil os rccursos financeiros indicados na Lei Municipal n" 7355 de 2l de

Disponibilizar ao Conselho Municipal os relatórios das atividades da Organização da Sociedade Civil quando

Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres de outras áreas

quando julgado pefi inente.

3.7 Emitir rclatório tócnico conclusivo de anhlisc cla prestação cle contas Íinal, levando-se enr consiclelação a palceria
celebrada, submetendo à comissão de monitoramento e avaliação para homologação.

3.8 Analisar a prestação de contas apresentada pela Organização da Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de
causalidade entre receita e despesas realizadas, a sua conformidade e o curnprimento das nonnas peftinentes, levando-se em
consideração o Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA: DO FINANCIAMENTO

O Município - SEMEL, através do Fundo Municipal de Esporles, destinará o valor total de R$ 20.000,00 (vinte
rnil Reais). Programa cle Tlabalho encartados nos autos clo Processo Administrativo n' 1 63.010/2021 para o financiauiento clo projeto
esportivo, elr conta abefta no Banco Oficial BANCO DO BRASIL, a qual deverá ter movimelltação e aplicação dos recursos recebidos,
complovados ern extratos bancários, â ser pago cm parcela única confome clonograura de desembolso.

4.2 As parcelas serão susl'rensas quando do descumprinrento deste Ternro dc Colaboração, confortre item 6.l <lanclo-

se o prazo de 45 dias, prorogável por igual período, para as devidas regularizações. Transcorido o prazo estipulado, o Gestor deveú
comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de São Paulo - TCESP por meio de oficio.

4.3 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100%o dos rccursos repassados durante a vigência deste
Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal de Esporles, em sua rcspectiva conta

através de GRE.

4.4 A utilização dos reculsos repassados para os serviços, progriln)as ou plo-jetos ficarn conclicionaclos à

padronização das despesas orçamentádas, conforme Decreto I I .770 de 25 de j aneir o de 20 Í2 e Manual de Repasses do Terceiro Setor da
Prefeitura Municipal de Bauru.
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4.5 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em conformidade com as

normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

5.1

CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO

O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo cor.n as cláusulas pactuadas e a legislação
pertinente, respondendo cada um dos Partícipes pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEMEL, dentro do prazo regulamentar de

execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualiÍicados o poder discricionário de reorientar ações e de

âcatar, ou não, justiÍicativas com relação às disfunções por/entura havidas na execução.

).J A Organização cla Sociedade Civil indica o Sr'. (a) Nathália Maria de Figueiredo Caligaris, que se

responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas.

5.4 Fica facultado o livre acesso dos seruidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle Interno e do
Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrunrentos de transfeÉncia e os locais de execução

do objeto deste Termo de Colaboração.

CLÁUSULA SEXTA: DA PRESTAÇÃo »B CONTAS

6.1 A Organização da Sociedade Civil cunrplirá as normas do Tlibr,ural de Contas do Estado de São Paulo e as

seguintes condições:

I - Apresentar relatório fisico e financeiro do aconrpanhamento das contas até o dia l0 (dez) do mês subsequente ao vencimento
do quadrimestre, acorrpanhada dos extratos bancários, conciliação bancária separadamente, por fonte de financiamento;

II - Apresentar a Prestação de contas anual até o dia 20101 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo com as

orientaçôes intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária evidenciando a utilização
dos recursos e eventual devolução, se for o caso.

III- Apresentação de Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outlo em l5 (dias) dias do seu recebimento,
cujas notas fiscais serão a partir da últirra apresentada no terceiro quadrimestre.

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com o Acompanhamento das Contas as Certidões Negativas de Débitos (FGTS,
INSS, IRRF) dos órgãos púbticos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3o Quadrimestre deverão ser anexadas as

Ceúidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, juntar a docunrentação cornprobatória.

V- Apresentar quadrimestrahnente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e financeiros que pennitam
ao gestor da parceria avaliar o atrdamento ou concluir que seu objeto foi executado conforme o pactuado, com a descrição das

atividades, metas e resultados esperados.

VI- Apresental prestação de contas, por ocasião de denÍrncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos financeiros
remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo-os aos cofres público no prazo
impronogável de (30) trinta dias, sob pena imediata de instauração de tomada de contas especial do responsável,
providenciada pela autoridade competente da administração pública.

VII- O não curnprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste ensejam na
suspensão dos pagarnentos, e devolução ao Município dos valores repassados.

cLÁusuLA sÉnnaa: DAs sANÇoES ADMTNTsTRATTvAS À oRcaNrz,q.ÇÃo DA socrEDADE crvll.

7.t Pela execução da parceria em desacoldo corn o plano de trabalho e com as nolr.nas desta Lei e cla

previa defesa, aplicar à organização da sociedade civil palceira as seguinteslegislação especifica, a adrninistração poderá garantida a

sanções:

I. advertência;

suspensão ternporária da participação em chamamento público e irrpedimento de celebrar parceria ou contmto com órgãos e

entidades da esfera de governo da adniinistração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

fr

{
II -
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ilt- Declaração de inidoneidade pala participar en.r chamamcnto público ou celeblar pat'ceria ou contrato cotn órgãos ou

entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da punição ou até que seja prornovida a

reabilitação perante a própria autolidade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade

civil ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e após decorido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste aúigo.

CLÁUSULA OITAVA: DA VIGÊNCIA

O presente Termo terá vigência de 26 de novembro de202l a 3l de dezembro de2022, podendo ser pronogado a8.1

critério das partes.

9.1

cr-Àr-rsuLÂ NONÂ: DÂ.,\LTERA(]ÁO B DA DEN(INCIA
O presente 1-ernro poder'á ser altclaclc», cxceto em seu olr.leto e prazo, nrediante alteração, e denunciado, pol'

conveniência dos partícipes, após noliÍicação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denirnoia Íbl por parte da Organização da

l0.l

CLÁUSULA DECIMA- Da Rescisão

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particulârmente
quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a falta de apresentação das Prestações de Contas
nos przvos estabelecidos.

CLÁUSULA DECIMA PRIMBIRA_ Do FoTo

ll.t
elegem o

Para dirirrir as questões ori Tcrrro, que nào Íil'ern solucionadas adnrinistlativanrente. as partcs

Foro da Courarca de Bauru, desistindo de mais privilegiado que se.ia.

2021

da Silva Olivcira
,AL DE ESPORTE E LAZER

Nathália N[aria e Figueiredo Caligaris
FI-JNDAI Ào rolp,oo

TESTEMUNHAS:
ustavo Mello Rissato

RC:32.26 I .41 8- I

Yarnamuro
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ANEXO RP 12 _ REPASSES AO TERCEIRO SETOR

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO

óncÃoIBNUDADE púnlrco (A): pREFEITURA MUNICInAL DE BAURU

oRGANTzAÇÃo on socrEDÀDE crvrl rARCEIRA: FUNDAÇÃo rolroo

TERMo DE coLABoRAçÂo N" z4t9 /2021

OBJETO: Desenvolvimento do "PROJETO ATUTUDE SE CONSTROI COM SUPERAÇÃO"

ADVOGADO(S):(*)

Na qualidade de Orgão/Entidade Público (a) e Organização cla Sociedade Civil Parceira, respectivamente do Terrno acima identificado,
e, cientes do seu errcaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, darno-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da trarnitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o
caso e de nosso interesse, pala, nos prazos e nas formas legais regirnentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que

couber

Outrossirn, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado cle São
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n" 709, de I 4 de janeiro de I 993, iniciando-se, a partir de então,
a contagenr dos prazos processuais.

Bauru, 2l de novembro de202l

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADEI

Nome: João Marcos Pereira Duafte

Cargo: Técnico Esportivo

CPF: 311.544.719-37 RG: 33.328.31l-9

Data de Nascimento: 2410611983

Endereço Residencial completo: Rua Benedita Cardoso Madureira, n'7-066, Bl 14, Ap. 506

E-mail institucional : ioaoduarle@bauru.sp. gov.br

E-mail pessoal: inrp.duaúe@yahoo.corn.br

PELO CONTRATANTE:

NOME: FLÁVIO ISMAEL DA SILVA OLIVEIRA

Cargo: Secretário Municipal de Esportes eLazer

CPF: 171.698.338-08 RG: 23.108.803-6

Data de Nascirnento: l6l11ll972

Endereço residencial completo: AL. PADRE ANTÔNIO MARIA, l-45, TORRE l, APTO. 7l

E-mail institucional: fl aviooliveira@bauru.sp. gov.br

E-mail pessoal: flaviooliveira.tima@gmail.corn

Telefone(s): I 4 991420055

/íç'

'(

PARQUES ALTO SUMARE, 17020-590
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PELA CONTRATADA:

Nome: Nathália Maria de Figueiredo Caligaris

Cargo: Presidente

CPF: 321 .698.358-73 RG:34,855.296-8

Data de Nascimento: 83 I 07 I 1983

Endereço Residencial completo: Rua Antônio Alves,34-3 l,,Jardim Aeropoúo,17015-022

E-mail institucional : flrndato@fundato.org.br

E-mail pessoal :nathmtoledo@yahoo.com.br

Telefone(s): (l 4) 997 46 -39 I 4

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído.

CONTRATANTE

U
SILVA OLIVEIRA

MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

NATHÁLIA M E FIGUEIREDO CALIGARIS
ÇÃo roLE,Do

I
-0/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU

ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO RP 13- REPASSES AO TERCEIRO SETOR
CADASTRO DO RESPONSAVEL- TERMO DE COLABORAÇÃO/COLABORAÇÃO

óncÃolrNrroaor púsl-rco (A): rREFEITURA MUNICIIAL DE BAURU

oRGANIzAÇÃo »a socrEDADE crvrl rARCEIRA: FUNDAÇÃo role»o

TERMo DE coLABoRAÇÃo/colAnonlçÃo N" 2419 t2021

OBJETO: Desenvolvirnento do "PROJETO ATUTUDE SE CONSTROI COM SUPERAçÀO"

(*) Não deve ser o
mandaío ou cargo

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

RESPONSA

Secretário Municipal do Espofte e Lazer

f,t,r,{'

NOME Flávio Ismael da Silva Oliverra

CARGO Secrctário Municipal do Espofie e Lazet'

CPF 171.698.338-08
ENDEREÇO e) Endeleço residencial complcto: AL. PADRE ANTONIO MARIA, I-45, TORRE 1, APTO.

71, PARQUE ALTO SUMARE, CE,P 17020-590

TELEFONE 14 99t420055
E.MAIL: fl aviooliveira.timaín)gnrail.com / fl aviool iveira@)bauru.sp.gov.br
Não deve ser o endereço do Orgão/Poden Deve ser o endereço onde poderá ser encontrado, caso não esteja mais *ercendo o

NOME Flávio lsurael da Silva Oliveira
CARGO Secretário Municipal do Esporte e Lazer

CPF 17 r.698.338-08
ENDEREÇO (*) Endereço residencial completo: AL. PADRE ANTONIO MARIA, I-45, TORRE l,APTO.

71, PARQUE ALTO SUMARE, CEP 17020-590

TELEFONE t4 9914200ss
E-MAIL: fl aviooliveira.tinraíôgmail.com / fl aviooliveira@,bauru.sp.gov.br

vEL: al
flÃrffifr-de202 I

' )t -.,

da Silva Oliveira


